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DECRETO Nº 158 de 11 de abril de 2018 

 

                                                                              

SÚMULA: Dispõe sobre a expedição de Alvará de 

Licença de Localização e Funcionamento no Município 

de Ibiporã conforme estabelecido na Lei 2.206 de 10 de 

setembro de 2008 - Código de Posturas do Município de 

Ibiporã, em consonância com as Leis nº 2.172, de 11 de 

junho de 2008, Lei Municipal nº 2.247, de 23 de 

Dezembro de 2008 - Código Tributário do Município de 

Ibiporã e Decreto nº 1.865/2008 e da outras 

providencias. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições que lhe confere o art. 64, X da Lei Orgânica do 

Município, 

 

    DECRETA: 
 

 

CAPITULO I 

Disposições Gerais 

 

 

Art.1°- A expedição de Alvará de Licença de Localização e Funcionamento no Município de 

Ibiporã passa a ser regulamentada na forma deste Decreto.  

 

Art.2º- Toda pessoa física ou jurídica, com atividade de prestação de serviços, comércio, 

indústria ou outras, mesmo que temporária, ainda que isenta ou imune, deverá, para o seu 

respectivo exercício da atividade, obter o Alvará de Licença de Localização e 

Funcionamento do Município. 

              Parágrafo único. Considera-se estabelecimento, para os efeitos deste Decreto, 

qualquer local onde pessoas físicas ou jurídicas exerçam suas atividades. 

 

Art.3°- Será obrigatório o requerimento de Alvará de Licença de Funcionamento e 

Localização diversos, sempre que se caracterizarem estabelecimentos distintos, 

considerando-se como tais: 

              I - Os que, embora no mesmo imóvel ou local, ainda que com atividade idêntica, 

pertençam a diferentes pessoas físicas ou jurídicas; 

              II - Os que, embora com atividades idênticas e pertencentes à mesma pessoa física 

ou jurídica, estejam situados em prédios distintos ou em locais diversos. 
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Art.4°- As informações e os formulários próprios relacionados à expedição e alteração do 

Alvará de Licença de Localização e Funcionamento poderão ser obtidos via Internet, na 

pagina da Prefeitura, por meio do acesso ao endereço eletrônico: 

http://www.ibipora.pr.gov.br/ ou pelo portal do REDESIM: 

              Parágrafo único. O modelo e as informações que deverão constar no Alvará de 

Licença de Localização e Funcionamento serão estabelecidos pela Secretaria Municipal de 

Finanças. 

 

Art.5°- Toda a responsabilidade legal pelas informações declaradas e pela classificação das 

atividades será do requerente e/ou seu responsável técnico, sendo passível, além da 

aplicação das sanções administrativas cabíveis, incluindo multa, cancelamento ou 

revogação do Alvará de Licença de Funcionamento e Localização, como também sanções 

criminais previstas na legislação vigente. 

 

 

CAPITULO II 

Da Consulta Previa 

 

 

Art.- 6° A solicitação do Alvará de Licença de Localização e Funcionamento no Município de 

Ibiporã bem como suas alterações será precedida da Consulta Previa, expedida pela 

Secretaria Municipal de Planejamento. 

 

Art.7°- A Consulta Previa informará ao interessado se o zoneamento onde pretende explorar 

determinada atividade permite, a princípio, tal exercício, e quais os documentos deverão ser 

apresentados para obtenção da viabilidade de desenvolver a atividade no local. 

 

Art.8°- A Consulta Previa será efetuada via Internet, por meio do portal REDESIM ou por 

meio físico através de abertura de Processo Administrativo no Setor de Protocolos. 

              Parágrafo único: Para as atividades econômicas que possuírem restrições quanto 

ao zoneamento, conforme previsto na Lei Municipal 2.172/2008 e que necessitam de 

apresentação de documentação complementar, como as atividades com uso e ocupação de 

solo permissível e tolerado, a solicitação de consulta prévia de localização deverá ser 

realizada por meio de protocolo físico direcionado à Secretaria Municipal de Planejamento, 

contendo o CNAE da atividade a ser exercida, endereço completo do local a ser instalado 

com número de quadra e lote, podendo outros documentos serem solicitados pela 

Secretaria Municipal de Planejamento, a depender da necessidade. 

 
Art. 9º – Os casos omissos ou existindo dúvida quanto à exploração de determinada 

atividade em função do zoneamento serão analisados pela Secretaria Municipal de 

Planejamento, através de protocolo físico realizado pelo interessado na sede da Prefeitura 

http://www.ibipora.pr.gov.br/


 

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ 

Estado do Paraná 
 

 

                                                                                                                                  Página n.º 3/8 
 

Rua Padre Vitoriano Valente, 540 – CX. Postal, 31 – Fone: (43) 3178 8454 

CEP 86.200-000 – IBIPORÃ – PARANÁ 

Municipal de Ibiporã, em consonância com a Lei de Uso e Ocupação do Solo, do Código 

Tributário do Município, do Plano Diretor e Código de Posturas do Município. 

              Parágrafo único – Para os casos onde haja única e exclusivamente a continuidade 

na prestação do serviço e/ou comércio no mesmo endereço, com os mesmos CNAEs, 

somente alterando o quadro societário e/ou CNPJ, não haverá necessidade de 

apresentação da documentação típica para emissão de parecer de consulta de viabilidade, 

qual seja declaração de anuência de vizinhos e parecer do Conselho de Desenvolvimento 

Municipal, devendo o requerente comprovar de maneira formal a continuidade nos mesmos 

termos do empreendimento anterior, salvo entendimento contrário da Secretaria Municipal 

de Planejamento em análise ao caso concreto. 

 

                                                             CAPITULO III 

Do Alvará de Licença de Localização e Funcionamento 

 

Art.10º- O Alvará de Licença de Localização e Funcionamento será concedido através de 

solicitação pelo portal do REDESIM: http://www.empresafacil.pr.gov.br/, ou mediante 

apresentação de requerimento padrão, devidamente preenchido, onde os processos 

poderão ser requeridos fisicamente no Setor de Protocolos, datado e assinado pelo 

requerente ou seu representante legal e acompanhado dos seguintes documentos: 

I- Atividades com estabelecimento fixo: 

a) Pessoa Física: 

1. Consulta Previa; 

2. Visto de Conclusão ("Habite-se") ou Laudo técnico do engenheiro/arquiteto acompanhado 

da ART/RRT; 

3. Fotocopia do documento de Identidade e do CPF; 

4. Fotocopia da carteira do órgão de classe, quando profissional habilitado. 

b) Pessoa Jurídica: 

1. Consulta Previa;  

2. Visto de Conclusão ("Habite-se") ou Laudo técnico do engenheiro/arquiteto acompanhado 

da ART/RRT; 

3. Fotocopia do contrato social, requerimento de empresário, CCMEI - Certificado da 

Condição de Micro empreendedor Individual, estatuto ou ata de constituição, devidamente 

registrados; 

4. Fotocopia do CNPJ; 

5. Copia de documento que comprove a assinatura do requerente ou seu representante 

legal. 

II - Atividades sem estabelecimento fixo: 

a) Pessoa Física: 

1. Consulta Previa; 

2. Comprovante de endereço; 

3. Fotocopia do documento de Identidade e do CPF; 

4. Fotocopia da carteira do órgão de classe, quando profissional habilitado; 

5. Declaração do Ponto de Referência com reconhecimento de firma. 
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b) Pessoa Jurídica: 

1. Consulta Previa; 

2. Fotocopia do contrato social, requerimento de empresário, CCMEI - Certificado da 

Condição de Micro empreendedor Individual, estatuto ou ata de constituição, devidamente 

registrados; 

3. Fotocopia do CNPJ; 

4. Fotocopia do documento de Identidade e do CPF dos sócios; 

5. Copia de documento que comprove a assinatura do requerente ou seu representante 

legal; 

6. Declaração de Ponto de Referência com reconhecimento de firma. 

              §1°. Será dispensada a juntada de fotocopia do contrato social e demais 

documentos que já estiverem disponibilizados por meio eletrônico por meio da Empresa 

Fácil (REDESIM). 

              § 2°. Não obsta a liberação do Alvará de Licença de Localização e Funcionamento 

definitiva do imóvel cuja obra ainda não possua o Visto de Conclusão ("Habite-se"), sendo o 

documento suprido por Laudo Técnico expedido por engenheiro ou arquiteto legalmente 

habilitado, com Anotação de Responsabilidade Técnica - ART/RRT certificando a higidez e 

segurança da construção para os fins requeridos no pedido de licença. 

              § 3°. Na hipótese prevista no § 2° deste artigo, a liberação do Alvará de Licença de 

Localização e Funcionamento se dará somente após a abertura de processo administrativo 

especifico de "comunicação para regularização da construção do imóvel", que deverá ser 

dirigido a Secretaria Municipal de Obras e Viação, conjuntamente, com o Setor de 

Tributação para vistoria no imóvel e atualização do cadastro fiscal imobiliário exclusivamente 

para efeito de lançamento do IPTU. 

              § 4°. Depois de cumpridas as formalidades previstas no parágrafo anterior, o 

procedimento deverá ser comunicado a Diretoria de Fiscalização Tributária a fim de 

constituir o credito relativo ao ISS sobre a obra existente, caso esse ainda não tenha sido 

recolhido. 

              § 5°. Entende-se como ponto de referência quando o endereço utilizado é imóvel 

residencial, sendo este a moradia do próprio requerente ou não, tratando-se somente de 

endereço para correspondência. 

              § 6°. Os Alvarás de Licença de Localização e Funcionamento expedidos como 

ponto de referência, serão impedidos de realizarem carga, descarga, manter estoque de 

mercadorias, placa identificativa da empresa ou qualquer atividade administrativa análoga a 

situação de estabelecido. 

              § 7°. O Alvará de Funcionamento será sempre concedido a título precário, em 

caráter temporário, podendo ser cassado a qualquer momento, sem ônus para o Poder 

Público, caso haja alteração da atividade ou se constate que esta se apresenta incomoda, 

nociva ou perigosa a vizinhança ou incompatível com o uso da zona. 

 

Art. 11. As atividades de baixo grau de risco, qual sejam, aquelas, cujo inicio da operação 

não dependa de vistorias previa e/ou manifestação de outros órgãos técnicos municipais, 
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estaduais e/ou federal, serão licenciadas exclusivamente mediante analise documental por 

parte do órgão responsável pela emissão da licença. 

              §1°. O licenciamento de atividades econômicas classificadas como baixo impacto 

devera ser realizado pelo meio de fornecimento de informações e declarações pelo 

responsável legal, visando permitir o reconhecimento formal do cumprimento dos requisites 

exigidos ao exercício da atividade requerida. 

              §2°. O fornecimento de informações e declarações falsas ensejara a imediata 

interdição do estabelecimento, sem prejuízo da responsabilidade civil, administrativa e penal 

cabível aos responsáveis, técnico e legal, do empreendimento. 

 

Art. 12. As atividades de alto grau de risco serão obrigadas a apresentar, junto ao 

requerimento de solicitação de Alvará de Licença de Localização e Funcionamento, a 

manifestação técnica dos órgãos listados como condição para emissão do alvará. 

              § 1°. A expedição do Alvará de Licença de Localização e Funcionamento para os 

empreendimentos do caput deste artigo ficam condicionadas à apresentação Relatório 

Circunstanciado de Impacto Ambiental e/ou Urbanístico. 

              § 2°. Quando os locais Indicados para exploração das atividades não possuírem 

zoneamento definido será necessário Parecer favorável da Secretaria Municipal de 

Planejamento. 

              § 3°. O Setor de Expedição de Alvarás da Secretaria Municipal de Finanças poderá 

ainda solicitar documentos adicionais não previstos expressamente neste Decreto, ou 

dispensar por despacho fundamentado, aqueles que se mostrarem desnecessários, nos 

casos denominados "escritórios" ou com efeito de "ponto de referência", devendo constar no 

Alvará de Licença de Localização e Funcionamento a restrição para a exploração das 

atividades. 

              § 4°. A Secretaria Municipal de Saúde, através VIGILÂNCIA SANITÁRIA de 

ACORDO COM O DECRETO 127/2018 disciplinará o procedimento simplificado de 

licenciamento sanitário, através da auto declaração de Informações, para as atividades 

econômicas classificadas como de baixo risco sanitário, nos termos da Resolução 153 

ANVISA-DC, de 27 de Abril de 2017 e Instrução Normativa - IN n°. 16, de 26 de Abril de 

2017. 

 

Art. 13. Para emissão do Alvará de Licença de Localização e Funcionamento deverá o 

interessado comprovar sua regularidade em relação às taxas mobiliárias devendo estar 

quitadas, exceto se estiverem com sua exigibilidade suspensa, ou Micro empreendedor 

Individual (MEI). 

              § 1°. A emissão do Alvará de Licença de Localização e Funcionamento poderá ser 

efetuada por meio físico ou por meio de acesso eletrônico 

http://www.empresafacll.pr.gov.br/. 

              § 2°. Poderão ser emitidos via processo físico, os Alvarás de Licença de 

Localização e Funcionamento que não se enquadram na REDESIM. 
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Art. 14. Para a manutenção da validade do Alvará de Licença de Localização e 

Funcionamento, nos exercícios subseqüentes, o responsável devera observar as seguintes 

condições: 

              I - Promover o recolhimento das Taxas Mobiliárias lançadas anualmente; 

              II - Manter o seu cadastro fiscal atualizado, comunicando na forma da qualquer 

alteração; 

              III – Manter atualizado e vigente em local visível, os laudos de vistorias e liberações 

dos órgãos oficiais pertinentes à Vigilância Sanitária, Secretaria de Agricultura, 

Abastecimento e Meio Ambiente, Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos 

e Corpo de Bombeiros de acordo com a atividade comercial desenvolvida. 

              IV – Os Alvarás vencidos em 31-03-2018 sofrem os benefícios deste decreto, 

sendo desnecessário protocolar pedido de renovação, bastando a comprovação de quitação 

do recolhimento das Taxas Mobiliárias. 

               Parágrafo Único. Deverão, em caso de necessidade de intervenção imediata, de 

interesse e relevância pública e o local ser interditado/fechado como medida preventiva, 

encaminhar à Secretaria Municipal de Finanças os Relatórios e Laudos fundamentando a 

preparação do Processo Administrativo e diligências para efetivação da interdição do 

estabelecimento e cassação do Alvará de Licença de Localização e Funcionamento. 

 

Art. 15. Os estabelecimentos poderão ser fiscalizados a qualquer tempo, a fim de se verificar 

a manutenção das condições que possibilitaram o licenciamento, bem como o cumprimento 

das obrigações tributárias. 

              Parágrafo único. Os agentes fiscais do Município, no exercício de suas funções, 

terão livres acesso a todos os estabelecimentos, Incluindo também acesso a todos os 

documentos relacionados à verificação de posturas. 

 

Art. 16. A Fazenda Municipal poderá providenciar a inscrição ou as alterações de ofício, 

quando necessário, não eximindo o infrator das penalidades cabíveis e da obrigação de 

promover os respectivos pedidos de inscrição ou alteração cadastral. 

              Parágrafo único. A Inscrição de oficio realizada pela Fazenda Municipal terá por 

finalidade a identificação do infrator e o registro cadastral para fins tributáveis e 

administrativos, não implicando tal inscrição no licenciamento do exercício da atividade. 

 

 

CAPITULO IV 

Do Alvará de Licença de Localização e Funcionamento Provisório 

 

Art. 17. A Secretaria Municipal de Finanças poderá emitir o Alvará de Licença de 

Localização e Funcionamento Provisório, com prazo de validade previamente fixado, de 180 

(cento e oitenta) dias pela REDESIM para atividade considerada de baixo grau de risco. 

 

  

CAPITULO V 
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Da Solicitação de Alterações do Alvará de Licença de Localização e Funcionamento 

 

Art.31. As das informações constantes no Alvará de Licença de Localização e 

Funcionamento serão efetuadas a requerimento do interessado, devendo: 

              I - ser obedecido os mesmos requisitos da inscrição, quando forem alteradas de 

endereço e/ou atividade; 

              II – ser requerida, através de formulário próprio constante nos artigos 4° e 5° 

deste Decreto ou via portal do REDESIM: <www.empresafacil.pr.gov.br>. 

 

Art.32. Os contribuintes que solicitarem a inclusão de atividades de prestação de serviços 

sujeitas à incidência do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - em seu 

Alvará de Licença de Localização e Funcionamento, previamente ao inicio da realização dos 

serviços, deverão providenciar a solicitação de autorização para utilização da Nota Fiscal de 

Serviços Eletrônica - NFS-e, conforme Lei municipal nº 2247/2008 e Lei Municipal nº 

2320/2009, bem como o cumprimento das demais obrigações acessórias previstas em 

legislação especifica. 

 

Art.33. Os contribuintes que solicitarem a exclusão das atividades de prestação de serviços 

de seu respectivo Alvará de Licença de Localização e Funcionamento deverão manter sob 

sua guarda e responsabilidade os talonários das notas fiscais de serviços emitidas e as não 

emitidas ate que ocorra a decadência dos créditos tributários decorrentes das prestações a 

que se refiram, disponibilizando-o ao Fisco quando solicitado. 

 

Art. 34. Os contribuintes autorizados à emissão da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-

e, que tiverem sua solicitação de exclusão das atividades de prestação de serviços deferida 

deverão manter o arquivo digital das NFS-e sob sua guarda e responsabilidade até que 

ocorra a decadência dos créditos tributários decorrentes das prestações a que se refiram, 

disponibilizando-o ao Fisco quando solicitado. 

              Parágrafo único. No ato do protocolo do pedido de exclusão das atividades de 

prestação de serviços os contribuintes deverão ter cumprido as obrigações relacionadas aos 

serviços prestados e serviços tomados até o mês de competência do pedido de exclusão, 

ficando a sua inobservância sujeita as penalidades legais previstas no Art. 181 da Lei n° 

2247/2008 - CTMI, sem prejuízo de outras providencias cabíveis. 

 

Art. 35. No caso de solicitação de exclusão das atividades de prestação de serviços, a 

Administração Tributaria Municipal poderá requisitar para exame na repartição fiscal, livro, 

documentos e quaisquer outros elementos vinculados a obrigação tributária. 

 

CAPITULO VI 

Das Disposições Finais 

 

Art. 36. Fica a Secretaria Municipal de Finanças autorizada: 
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              I - A celebrar convênios e termos de utilização com outros órgãos públicos, de 

modo a possibilitar a centralização da emissão do Alvará de Licença de Localização e 

Funcionamento, juntamente com documentos de outras esferas governamentais; 

              II - A implantar procedimentos simplificados de emissão de Alvará de Licença de 

Localização e Funcionamento relacionado a atividades que não demandem visita previa, em 

especial quando relativas às pequenas e microempresas, micro empreendedores individuais 

e pessoas físicas; 

              III - A emitir, quando necessário, normas complementares ao presente Decreto. 

 

Art. 37. Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrario, especialmente o decreto 1.865/2008 

 

 

 

 

 

 

Edson Aparecido Gomes 

Secretário Municipal de Finanças 

 

 

 

JOÃO TOLEDO COLONIEZI 

Prefeito Municipal 

 


